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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 31 DE MARÇO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/25

* PROJETOS DE LEI Nºs 47/25 E 48/25

* EMENDA Nº 4/25

* MOÇÃO Nº 1/25

* INDICAÇÕES Nºs 28/25 A 30/25

* PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 44/25
___________________________________________________________________
TRIBUNA LIVRE:

Convido neste momento os representantes da Associação Trespassense de Lazer, Esporte e Cultura – ATLEC, para fazer parte da Mesa dos Trabalhos e usar o espaço de dez minutos da Tribuna Livre, a fim de falar sobre a entidade.

__________________

Passo agora às manifestações dos Senhores Vereadores, pelo prazo de até três minutos cada um.

____________________________________________________________________

MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5 DE 2025, Altera a Lei Complementar nº 62/2020, que institui o novo Código de meio ambiente e de posturas do município de Três Passos/RS e dá outras providências.

A alteração refere-se ao art. 90, quanto à responsabilidade dos proprietários ou inquilinos de manterem seus quintais, pátios, terrenos e edificações livres de vegetação excessiva, resíduos, dejetos e águas servidas ou estagnadas.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47 DE 2025, Institui o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, revogando a lei anterior (4.156, de 11 de junho de 2008), em razão da necessidade de alteração do conselho, por se tratar de uma instância colegiada e deliberativa que define as políticas culturais do município de Três Passos.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47/25

______________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48 DE 2025, Altera a Lei nº 5.969, de 2023, que dispõe sobre a Política Municipal para o desenvolvimento e expansão da apicultura e meliponicultura, e institui o Programa Municipal de incentivo à apicultura e meliponicultura.

A alteração refere-se ao Art. 7º, para ampliar o acesso ao programa, garantindo um período de transição para que os novos produtores possam estruturar suas unidades e cumprir os requisitos necessários para regularização e continuidade no programa.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/25

______________________________________________________________________

ORDEM DO DIA:

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 36/25, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se à criação dos cargos de assessor de educação, diretor de esportes, assessor da atenção básica e diretor de saúde, bem como do aumento do número de vagas dos cargos de engenheiro eletricista, de uma para duas vagas; merendeira, de trinta para trinta e seis vagas; e monitor educacional, de oitenta para cem vagas.

Relator da CCJ: Luis da Silva
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 36/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 36/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 43/25, que Dispõe sobre a regulamentação de instalação e uso de extensão temporária de passeio público, denominada PARKLET no Município de Três Passos-RS, em áreas contíguas às calçadas, onde só poderão ser construídas estruturas a fim de criar espaços de lazer e convívio social, onde anteriormente havia vagas de estacionamento de automóveis.

O uso temporário do passeio público, denominado PARKLET, compreende a implantação de plataforma de madeira sobre a área antes ocupada por veículos na via pública, equipada com bancos, floreiras, mesas, cadeiras e guarda-sóis, extensão de passeios sobre as vias e logradouros a fim de promover uma ampliação dos espaços de fruição pública que propiciem lazer, convivência e recreação para a população.

Relator da CCJ: Luis da Silva e Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 43/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 43/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 44/25, que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro à ONG APASSOS, associação protetora de animais (canil),  em doze parcelas mensais no valor de R$ 16.000,00.

E à Emenda nº 4/25, modificativa ao projeto de lei nº 44/25, com base na orientação técnica, para corrigir o nome da entidade em conformidade com o cadastro no CNPJ, fazer constar o valor total a ser repassado e suprimir o dispositivo que trata sobre a dotação orçamentária, que deve estar prevista na LOA.

Relator da CCJ: Ingomar e Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 44/25, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 4/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 44/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 45/25, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos, para repasse mensal corrigido pelo INPC no valor de até R$ 318.322,67, mais um valor variável de R$ 5.770,44, para próteses e/ou materiais, e R$ 39.168,30, para cirurgias de campanha, totalizando R$ 363.261,41, montante que corresponde ao preço aproximado de R$ 14,50 por habitante (per capita), ajustado de comum acordo entre as partes conveniadas.

E à Mensagem Retificativa, enviada pelo Prefeito Municipal, para fazer constar no PL a cláusula de revogação em relação às leis anteriores que previram o repasse financeiro ao Hospital de Caridade, com base na orientação técnica.

Relator da CCJ: Luis da Silva
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 45/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 45/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 46/25, que autoriza o Poder Executivo a  firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos, para implantação de um 2º plantão de atendimento médico de urgência e emergência, com repasse mensal de R$ 34.500,00.

Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 46/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 46/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
MOÇÃO Nº 1/25, que contém manifestação de apoio ao Projeto de Lei nº 320/2025, de autoria do Senador Luis Carlos Heinze, que institui o Programa de Securitização das Dívidas dos Produtores Rurais afetados por eventos climáticos adversos. 

COLOCO EM DISCUSSÃO A MOÇÃO Nº 1/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 1/25.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/25 (Alteração do Código de Meio Ambiente e de Posturas):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI Nº 47/25 (institui o Conselho Municipal de Política Cultural):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI Nº 48/25 (alteração da lei que trata sobre a política municipal da apicultura e meliponicultura):

VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1. Diego

2. Luis Costa

3. Paulo

4. Luis da Silva

5. Claudemir

6. Rosana

7. Maria Helena

8. Dauri

9. Flavio

10. Sandro

11. Ingomar

__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


